
ESTADO DE S E R G I P E 
CÂMARA MUNICIPAL D E MARUIM 

P O R T A R I A NO 0 R / 2 0 2 1 

DE 0 4 DE J A N E I R O DE 2 0 2 1 

Designa servidores para exercerem 
as funções de Gestor e Fiscal de 
Contrato, para atuarem no Contrato 
mencionado, no âmbito da Câmara 
Municipal de Maruim. 

0 Presidente da Câmara Municipal de Maru im, no uso de suas atribuições legais e 
nos te rmos da Lei Orgânica do Município, c/c as disposições da Lei Federal n° 
8.666, de 2 1 de j u nho de 1993 (Lei de Licitações), e 

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos t e rmos do disposto nos art. 58, 
inc. I I I e ar t . 67, e seus parágrafos, ambos da Lei 8 .665/93, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem mante r gestor e fiscal, 
f o rma lmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela 
ent idade; 

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de 
Contratos são: 

1 - Gerenciar a parte admin is t rat iva da execução cont ra tua l , no intu i to de que o 
contrato t ranscorra de forma regular; 

I I - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a cont inuidade 
dos serviços; 

I I I - Solicitar à autor idade competente da área interessada, para que esta promova 
a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência 
mínima necessária à realização da nova contratação; 

I V - Conferência do adequado cumpr imento das exigências da prestação das 
respectivas garant ias contratuais; 

V - Quando da prox imidade do encerramento da vigência cont ra tua l , consultar, em 
tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, p romover 
a respectiva prorrogação; 

V I - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas 
pert inentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à 
autor idade competen te ; 
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V I I - I n f o rmar a área requis i tante, em prazo hábil, quando prever ou ver i f icar 
necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato 
e promover as respect ivas alterações; 

V I I I - Propor à Autor idade Competente, de fo rma mot ivada e fundamentada e com 
base nas anotações da fiscalização contratua l , a aber tura de processo 
admin is t ra t ivo para aplicação de penal idades ao contratado, conforme previsto no 
contrato e real izar esse processo; 

I X - Prestar esc larec imentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para 
ocorrências que surg i rem durante a execução do contrato e propor medidas que 
melhorem a execução do mesmo. 

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

I - Zelar pelo efet ivo cumpr imento das obrigações contratua is assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração; 

I I - Acompanhar, f iscal izar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 
contratadas; 

I I I - Ind icar as eventuais glosas das faturas; 

I V - I n f o rmar ao Gestor do Contrato o eventual descumpr imento dos compromissos 
pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penal idades; 

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou t e rmo c ircunstanciado referente ao 
recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço a justado, conforme 
definido no ins t rumento de contrato; 

V I - Registrar todas as ocorrências, qual i tat ivas e quant i ta t ivas , relacionadas com a 
execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os 
esclarecimentos que se f izerem necessários; 

V I I - i^anter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas 
nos disposit ivos contratua is e condições editalícias e, f undamenta lmen te , quanto à 
observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei n° 8.666/93, com 
suas alterações. 

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, são normat izados os 
procedimentos relat ivos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta 
Câmara, contrato a cont ra to; 

CONSIDERANDO, por f im , o estabelec imento de atribuições inerentes ao Gestor e 
Fiscal de Contratos, aqui previstas; 

R E S O L V E : 

Art . 1° - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas 
as atribuições aos mesmos inerentes e designadas em Legislação per t inente e nesta 
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Portaria, no âmbito da Câmara Municipal de Maru im, os servidores abaixo 
especificados, nas respectivas funções: 

I - l a n e de Mattos T e l e s - CPF 016 .045 .645 -20 - Gestora do Contrato; 

I I - A l d e j a n e s A n d r a d e d e Sá - CPF 694.958.665-53 - Fiscal do Contrato. 

Art. 2® - Os serv idores designados atuarão no âmbito do Contrato no 0 2 / 2 0 2 1 , 
decorrente da Inexig ib i l idade de Licitação n^ 02 /2021 . 

Parágrafo único. Const i tuem-se como dados complementares: 

C o n t r a t a d o Ob je to do Cont ra to Vigência do Cont ra to 

CAT - C O N S U L T O R I A E 
A S S E S S O R I A TÉCNICA 
LTDA. 

Prestação de serviços de 
assessoria e consultor ia 
técnica especializada na 
área de contabi l idade 
pública e apoio 
admin is t rat ivos . 

Até 3 1 de dezembro de 
2021 

Art. 3° - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respect ivo processo. 

Art. 4° - Esta Portaria entra em v igor nesta data e terá val idade durante toda a 
vigência cont ra tua l . 

Maruim/SE, 04 de jane i ro de 2 0 2 1 . 

Presidente da Câmara de Maru im 


